
PARATY, 19 de setembro de 2024.
 

De: Comissão de Saúde, Educação, Cultura e Assistência Social 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 903/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 49/2024 
 
Autoria: Paulo Sérgio C. dos Santos
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº 049 /2024. “CRIA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE A
FARMÁCIA (CAFAR) 24 HORAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Prefeito de Paraty, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Paraty aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer da Comissão  
 
Ação realizada: Anexado  
 
Descrição: 
Parecer 006 ao PL 049/24
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia (1ª Votação)
 
  
 

Thereza Cristina Cezar de Menezes 
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